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Senhor Presidente
Felipe Caputo
Câmara de Vereadores
Canela – RS
Senhora presidente, 

O Vereador Roberto Mauro Grulke, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista no art. 141, do RI, apresenta a seguinte Moção de pesar, a fim de que, após aprovação do Plenário, seja encaminhada a quem de direito: Moção de Pesar pelo falecimento do senhor Brandão Giovani da Conceição,ocorrido no dia 06/07/2025.

Justificativa
A Câmara Municipal de Vereadores de Canela, através do vereador Roberto Mauro Grulke, que esta subscreve, manifesta profundo pesar pelo falecimento do senhor Brandão Giovane da Conceição, ocorrido no dia 06 de julho de 2025.

Neste momento de dor e saudade, a Câmara se solidariza com seus familiares, amigos e toda a comunidade que compartilha desse sentimento de perda. O senhor Brandão Giovane da Conceição deixa um legado de dignidade, respeito e dedicação, sendo lembrado por todos que com ele conviveram como um homem íntegro e comprometido com os valores humanos.

Que Deus, em sua infinita bondade, conforte os corações enlutados e conceda paz à sua alma.

Esta Moção de Pesar é uma singela, porém sentida homenagem desta Casa Legislativa à memória de um cidadão que marcou sua passagem com exemplo e humanidade.
Canela, 07 de Julho  de 2025. 
                                                       Roberto Mauro Grulke
                                                              Vereador Mdb
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